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Contrato nº 001/2025

Última atualização 23/01/2025

Objeto:

Contratação da banda TOQUE DEZ, para apresentação de show artístico musical no evento FESTA DA INDEPENDÊNCIA DO

MUNICIPIO 2025 em Itaparica-Ba, por meio da produtora A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ:

12.830.291/0001-24

   Contratos

Local: Itaparica/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITAPARICA

Unidade executora: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Tipo: Outros Receita ou Despesa: Despesa Processo: 215/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 23/01/2025 Data de assinatura: 03/01/2025 Vigência: de 03/01/2025 a 02/07/2025

Id contrato PNCP: 13882949000104-2-000020/2025 Fonte: Open Tecnologia da Informação EIRELI

Id contratação PNCP: 13882949000104-1-000020/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 200.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 12.830.291/0001-24

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA

Histórico

Eventoc Data/Hora do Eventoc

Inclusão - Contrato 23/01/2025 - 15:17:26

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

17/03/2025, 16:28 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/13882949000104/2025/20 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/13882949000104/2025/20
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=12830291000124
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

17/03/2025, 16:28 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/13882949000104/2025/20 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Contrato nº 196-24IN-PMG/2024

Última atualização 27/12/2024

Objeto:

“CONTRATAÇÃO DA BANDA ‘TOQUE DEZ’, PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO ‘FESTIVAL DA VIRADA 2024’, REALIZADO

NO DIA 01/01/2025, ÀS 22:00 HORAS, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO ‘PRAÇA DO FEIJÃO’ EM GUANAMBI-BA,

EVENTO ORGANIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO”,

   Contratos

Local: Guanambi/BA Órgão: MUNICIPIO DE GUANAMBI

Unidade executora: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 115-24IN-PMG

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 27/12/2024 Data de assinatura: 23/12/2024 Vigência: de 01/01/2025 a 23/03/2025

Id contrato PNCP: 13982640000196-2-000106/2024

Fonte: PUBLICOM PUBLICIDADE LEGAL E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

Id contratação PNCP: 13982640000196-1-000164/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 250.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 12.830.291/0001-24

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

CONTRATO Nº 196-24IN-PMG 27/12/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

17/03/2025, 16:24 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/13982640000196/2024/106 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

17/03/2025, 16:24 Portal Nacional de Contratações Públicas
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CONTRATO Nº 189/2024 
 

Objetivando a contratação de serviço 
artístico de show musical que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS/BA, por meio da secretária 
municipal de cultura e a empresa A FABRICA 
DE SENTIMENTOS LTDA. 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, por meio da pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº. 13.825.476/0001-03, com sede na Avenida Ursicino Pinto de 
Queiroz, 167, Centro, Santo Antônio de Jesus/Ba, pela Secretária Municipal de Cultura, a Srª Silvia 
Barreto Brito Malta, como Ordenadora de Despesa conforme Decreto nº 174/2023 doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.830.291/0001-24 sediado(a) na AV Dep. Manoel Novaes, nº 1056 
B, bairro Centro, CEP: 48.700-000, Serrinha/Ba, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por José Clenilson Jesus dos Santos, empresário, conforme atos constitutivos da 
empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de contratação direta 
por inexigibilidade nº 027/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, e demais normativas aplicáveis a espécie, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Processo Administrativo nº 2633/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 
 

CLÁUSULA PRIMERA - OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente contrato é a apresentação artística de Toque Dez, contratado através da 
empresa A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, a ser realizada no evento dos Festejos Juninos 2024, 
na Rua Mizael Maia Matos, Centro, Santo Antônio de Jesus/Ba, na data de 20/06/2024, com inicio 
as 0:00h, (madrugada do dia 21/06), com duração de 90 minutos, sob a supervisão e realização da 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, com preços praticados de acordo com o 
mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/2021, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as licitações públicas. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
  
1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;  
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 
a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do 
contrato ora celebrado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  
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2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas exigências da 
Instrução 02/2005 do Tribunal de Consta dos Municípios da Bahia (TCM/BA). 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais e municipais, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
3.1. A CONTRATADA deverá prestar o serviço após assinatura do instrumento contratual, e o 
recebimento de ORDEM DE SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica 
para tal fim, no dia 20 de junho de 2024 à partir das 0:00hs, no espaço público de eventos 
localizado na Rua Mizael Maia Matos, centro, Santo Antônio de Jesus/BA, com duração mínima de 
apresentação de 90 min, compondo a grade de artistas do evento. 
 
3.2. O(s) objeto deverão ser executados na forma, prazo, locais e horários definidos na Cláusula 
Primeira e no item 3.1. do presente termo.  
 

3.2.1. As execuções dos serviços devem ser efetuadas de forma a não comprometer o 
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de 
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela 
Ordenadora de Despesa.   
 
3.2.2. Para os serviços definidos conforme execução, deverá ser emitida Fatura e Nota 
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA.   

 
3.3. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente designado pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Juventude.   
 

3.3.1. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.   

 
3.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado, se em 
desacordo com o Termo de Referência e do respectivo Contrato.   
 
3.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, 
corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.   
 
3.6. A execução do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade.   
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3.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 
 
3.8. O regime de execução contratual será de forma indireta com empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/07/2024 contados da data de assinatura deste 
contrato. 
 
4.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, nos termos do parágrafo único do art. 111, da Lei 
14.133/2021, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE  

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 26/02/2024. 
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação  
 
5.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
 
5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índices(s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
5.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente1 o(s) 
definitivo(s).  
 
5.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 L

E
S

S
A

 E
 S

IL
V

A
, S

IL
V

IA
 B

R
IT

O
 M

A
LT

A
, I

T
Â

N
IA

 P
A

T
R

IC
IA

 S
O

U
Z

A
 S

IL
V

A
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 e
 J

O
S

É
 C

LE
N

IL
S

O
N

 J
E

S
U

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
aj

ba
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

2D
7-

53
20

-C
C

90
-6

54
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

2D
7-

53
20

-C
C

90
-6

54
E



 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO 

Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro Centro, Itaguari Shopping Center, salas 224 a 228  

CEP: 44.440-900, Santo Antônio de Jesus-BA. E-mail: adm.prefeiturasaj2021@gmail.com   
 

 

Página 4 de 17 
 

 
5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
6.1. O pagamento, decorrente da execução do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente. 
 

6.1.1. O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, da seguinte forma: 
 

Parcela % do Valor total Vencimento 

1ª parcela 50% valor contrato 
A partir da Assinatura do contrato, 
até 30 de abril 

2ª parcela 50% valor contrato Na data/horário da apresentação 

 
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 
realizado na conta corrente indicada pela Contratada.  
 
6.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-Ia para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante  
 

6.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais  

 
6.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso 
que Ihe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras  
 
6.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade  
 
6.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável  
 
6.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

6.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada 
será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no 
prazo de até (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 L

E
S

S
A

 E
 S

IL
V

A
, S

IL
V

IA
 B

R
IT

O
 M

A
LT

A
, I

T
Â

N
IA

 P
A

T
R

IC
IA

 S
O

U
Z

A
 S

IL
V

A
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 e
 J

O
S

É
 C

LE
N

IL
S

O
N

 J
E

S
U

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
aj

ba
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

2D
7-

53
20

-C
C

90
-6

54
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

2D
7-

53
20

-C
C

90
-6

54
E



 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO 

Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro Centro, Itaguari Shopping Center, salas 224 a 228  

CEP: 44.440-900, Santo Antônio de Jesus-BA. E-mail: adm.prefeiturasaj2021@gmail.com   
 

 

Página 5 de 17 
 

6.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
6.7.1 poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.  
 
6.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos  
 
6.7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar 
a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

 
6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:  
 
6.8.1. não produziu os resultados acordados no Termo de Referência;  

 
6.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida no Termo de Referência;  
 
6.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada  
 
6.8.4. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência 
voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele 
ente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Prefeitura de Santo Antônio de Jesus   

Unidade 1502 - Fundo Municipal de Cultura 

Atividade 2029 - Manutenção de Eventos Culturais e Cívicos 

Elemento de despesa 33903900 – Outros serviços de tercveiros p- pessoa juridica 

Fonte 150000 – Recursos não vinculados de impostos 
 

CLÁUSULA OITAVA - MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL  

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:  
  
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).   
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8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §52).   
 
8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).   
 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/ 2021, art. 117, §12).   

 
8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §22).   

 
8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).   
 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.  

 
8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119).   
 
8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).   
 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).   

 
8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 8.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
8.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:   
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a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade 
da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas 
contratuais.   
b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;   
c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados;   
d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado.   
e) Conhecer detalhada mente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;   
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios;   
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;   
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações;   
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou 
daquilo que for produzido pelo contratado;   
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;   
k) Exigir do( a) CONTRATADO(a) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado;   
I) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(a);   
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados.   
n) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
o) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
9.1. São obrigações do Contratante:  
 
9.1 .2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;  
 
9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
 
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 
9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14133/2021. 
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9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência  
 
9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;  
 
9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
 
9.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da Lei 14133/2021)  
 
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.10 deste contrato, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
10.1. São obrigações do Contratado: 
 
10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  
 
10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
10.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
10.1.5. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do 
contrato, salvo se houver permissão no Termo de Referência, devendo ser observados os limites e 
condições nele previstos;  
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10.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei nº 14133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
 
10.1.7. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato;  
10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação; 
 
10.1.9. Sem prejuízo do disposto no subitem 6.6, responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 
o objeto do contrato;  
 
10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;  
 
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, 11, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  
 
10.1.14. Recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN em consonância com o 
art. 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes 
determinações:  
 

10.1.14.1. Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação 
municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao tributo especificado no 
subitem 10.1.14.3, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de 
retenção do tributo pelo tomador dos serviços;  
 
10.1.14.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 
tomador dos serviços: 

 
a) a Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 L

E
S

S
A

 E
 S

IL
V

A
, S

IL
V

IA
 B

R
IT

O
 M

A
LT

A
, I

T
Â

N
IA

 P
A

T
R

IC
IA

 S
O

U
Z

A
 S

IL
V

A
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 e
 J

O
S

É
 C

LE
N

IL
S

O
N

 J
E

S
U

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
aj

ba
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

2D
7-

53
20

-C
C

90
-6

54
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

2D
7-

53
20

-C
C

90
-6

54
E



 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO 

Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro Centro, Itaguari Shopping Center, salas 224 a 228  

CEP: 44.440-900, Santo Antônio de Jesus-BA. E-mail: adm.prefeiturasaj2021@gmail.com   
 

 

Página 10 de 17 
 

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da 
Contratada no prazo previsto na legislação municipal;  
 
b) a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O 
ISSQ”, ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente  

 
10.1.14.3. Caso não haja previsão, na legislação municipal, de retenção do ISSQN pelo 
tomador dos serviços  

a) a Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 
indicação de sua data limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de 
isenção;  
 
b) mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do 
ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço 
executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou 
documento de cobrança equivalente;  
 
c) na hipótese de, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do 
documento de cobrança equivalente, não tenha decorrido o prazo legal para 
recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a 
documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA  

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:   
 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos:   
 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;   
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.   

 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);   
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a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;   
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência;   
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Santo Antônio de Jesus/BA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;   
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
12.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 12.1 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 12.1.   
 

12.2.1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer 
jus.   
 
12.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.   

 
12.3. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:   
 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;   
II- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;  
III - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.  
 
12.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
 
12.5. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
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multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.  
 
12.6. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades:   
 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para os quais haja 
concorrido.   
b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 
 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 
20% do valor da fatura;   
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura.   
b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital 
e o do contrato.   

 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão contratual;  
 
d) Suspensão do direito de contratar com o município de Santo Antônio de Jesus/BA pelo período 
máximo de 03 (três) anos nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei 
Federal 14.133/2021;   
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior.   
 
f) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.   
 
g) As multas previstas na alínea "b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas 
ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo 
adjudicatário.  
 
h) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA.  
 
i) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.  
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j) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir 
a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.   
 
12.7. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será de competência da Prefeita Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, as demais 
penalidades serão de competência do Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Juventude. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021.  
 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato  
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato  
 
14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 
13.709, de 14 de agosto de 2018).  
 

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos artigos 7, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

 
15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento 
contratual.  
 

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual  
 
15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação do Município de Anto Antônio de Jesus/Ba, responsabilizando-se a 
CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 
15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 
vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao 
qual o objeto do contrato ou o Município de Santo Antônio de Jesus/Ba está exposto. 
 
15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 
assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo.  
 

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de Santo 
Antônio de Jesus/Ba e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 
cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados  
 
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Santo Antônio de Jesus/Ba, 
sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 
implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a 
assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis  
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15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em caráter 
permanente para exibição ao Município de Santo Antônio de Jesus/Ba, mediante solicitação  
 

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas1 informações e recursos do Município de Santo Antônio de Jesus/Ba, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato  

 
15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual  
 

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o 
fiel desempenho da execução do instrumento contratual  

 
15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste 
contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou 
minimizar eventuais danos aos titulares dos dados  
 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de Santo Antônio 
de Jesus/Ba a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por 
conta de verificações ou inspeções.  
 

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados.  

 
15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de 
Santo Antônio de Jesus/Ba.   
 
15.10. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de 
Santo Antônio de Jesus/Ba e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os 
dados para cumprimento de obrigação legal  
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15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo Município de 
Santo Antônio de Jesus/Ba para as finalidades pretendidas neste contrato  
 
15.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo Município de Santo 
Antônio de Jesus/Ba. 
 

15.12.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 
III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, em conjunto com a PLANILHA DE 
CUSTOS DO CACHÊ DO ARTISTA como determina o Art. 94, 2º da Lei 14133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 52, da Lei 12.527/2011.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente contrato, a métodos alternativos de solução de conflito que serão promovidos pela 
Procuradoria Geral do Município de Santo Antônio de Jesus/Ba.  
 
17.1.1. Não logrando êxito a utilização de métodos alternativos de solução de conflito, fica eleito o 
foro da Comarca do Município de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida 
judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 
  
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Silvia Barreto Brito Malta 

Ordenador de Despesa conforme Decreto nº 174/2023 
 
 

A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA 
José Clenilson Jesus dos Santos 

Empresário 
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CONTRATO Nº 196-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 115-24IN-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235-2024-PMG 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 196-24IN-PMG, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, POR 

INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL, SR. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, E A PESSOA JURIDICA: A FABRICA 

DE SENTIMENTO LTDA. 

 

A PREFEITURA DE GUANAMBI, com sede à Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ 

sob nº 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, 

Prefeito do Município de Guanambi-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 

pessoa jurídica: A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ N° 12.830.291/0001-24, 

com endereço comercial à Av. Manoel Novaes, nº 1056B, Bairro: Centro, cidade de Serrinha-BA, CEP: 

48.700-000, neste ato representado pelo Socio-Administrador o Sr. JOSÉ CLENILSON JESUS DOS 

SANTOS, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 235-2024-PMG e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Art. 74, inciso II, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do da Inexigibilidade nº 115-24IN-PMG, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

O objeto do presente instrumento é “CONTRATAÇÃO DA BANDA ‘TOQUE DEZ’, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO ‘FESTIVAL DA VIRADA 2024’, REALIZADO NO DIA 

01/01/2025, ÀS 22:00 HORAS, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO ‘PRAÇA DO 

FEIJÃO’ EM GUANAMBI-BA, EVENTO ORGANIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO”, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

1.1. Objeto da contratação: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

 

01 

DESLOCAMENTO E 

DESPESAS DE 

VIAGEM. 

 

01 

 

R$ 14.350,00 

 

R$ 14.350,00 

02 
DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS. 
01 R$ 16.650,00 R$ 16.650,00 

 

 

03 

DISPÊNDIOS COM 

EQUIPAMENTOS, 

MANUTENÇÃO  E 

MATERIAIS 

NECESSÁRIOS 

 

 

01 

 

 

R$ 15.500,00 

 

 

R$ 15.500,00 
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 P/SHOW.    

04 
IMPOSTOS DE ISS, 

FGTS E INSS (20,5%) 
01 R$ 51.250,00 R$ 51.250,00 

05 
CACHÊS  MÚSICOS, 

STAF E PRODUÇÃO. 
01 R$ 19.500,00 R$ 19.500,00 

06 
PIROTECNIA E 

EFEITOS. 
01 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 

07 ADM. PRODUTORA. 01 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

08 CACHÊ DO ARTISTA. 01 R$ 93.750,00 R$ 93.750,00 

VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais) 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A proposta do Contratado; 

1.2.3. O Contrato de Exclusividade; 

1.2.4. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 DIAS de acordo com a necessidade da administração. 

 

2.2. O contrato passará a vigorar no dia 1º de janeiro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, prestação dos serviços, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), 

que será pago de acordo com a CLAUSULA 11º DO TERMO DE REFERENCIA, e CLAUSULA 6º 

DESTE TERMO DE CONTRATO; 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento integral será realizado aos 10 dias do mês de janeiro de 2025, mediante 

apresentação de NF, e de acordo com o Termo de Referência e Proposta da Contratada. 
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6.2. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.12. O contratante fica responsável pela iluminação, sonorização, palco e camarim para apresentação 

do artista; 

8.13. O contratante responsabiliza pela hospedagem e alimentação dos integrantes da banda, e também 

pelo translado da banda para alimentação/hotel/aeroporto/restaurante. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio 

da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.21. Apresentação artística de no mínimo 90 minutos da banda ‘TOQUE DEZ’, no dia 01 de janeiro 

de 2025, no município de Guanambi-BA, horário a definir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 20% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% 

a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep). 

 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

UNIDADE: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de Eventos Populares 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FONTE: 1500 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Guanambi-BA, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 12.830.291/0001-24 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 
2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 
 

 

CONTRATO Nº 129/2024 

 

 

 

 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CENTRAL - BA E A FABRICA DE 

SENTIMENTOS LTDA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, entidade de 

direito público interno, com sede na Avenida José de Castro 

Dourado, Nº 22, Centro, Central/Bahia, CEP: 44.940-000, inscrito 

no CNPJ sob o n° 14.136.816/0001-51, com endereço eletrônico: e-

mail: ouvidoriapmcentral@gmail.com, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. José Wilker 

Alencar Maciel, brasileiro, maior, portador de RG nº 09.572.283-17  

– SSP BA, inscrito no CPF sob o nº 007.313.885-18 e do outro lado 

a EMPRESA A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA , pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 12.830.291/0001-24, situada na 

AVENIDA  DEP MANOEL NOVAES 1056B CENTRO SERRINHA BA , neste ato 

representado por JOSE CLENILSON JESUS DOS SANTOS , inscrita no CPF 

n° 776.815.925-04 , pactuam o presente Contrato, derivado da 

Inexigibilidade nº 016/2024, Processo administrativo nº 041/2024, 

a qual rege-se pela Lei Federal n° 14.133/21, e alterações 

introduzidas por legislação posterior, e documentos que fazem 

parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e 

acordado as seguintes cláusulas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação da empresa A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA 

representante exclusiva da banda“ TOQUE 10 `` para prestação 

de serviço com apresentação de show artístico musical, em 

comemoração ao aniversário da cidade de Central -Ba. 

 

1.2. Os serviços a serem contratados pela Prefeitura Municipal de 
Central - Ba serão correspondestes à apresentação artística na 

festa em comemoração ao aniversário da cidade, pelo tempo de 1 

(uma) hora e 30 (trinta) minutos, no dia 08 de agosto de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

2.1. O valor total do contrato é de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) que deverão ser pagos em 02 (duas) parcelas iguais, sendo 

50% na assinatura do contrato e o saldo restante, após a 

mailto:ouvidoriapmcentral@gmail.com


 
 

 

apresentação do artista/banda, procedente do Orçamento Anual desta 

Prefeitura Municipal para este exercício. 

2.2. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento 

idôneo/ correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), tão logo seja assinado o termo de 

contrato, para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

 

2.3. O valor restante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será pago 

após a apresentação. 

 

2.4. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção 

monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de 

inexecução do objeto. 

 

2.5. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do 

valor relativo à parcela não-executada do contrato. 

 

2.6. Se a nota fiscal/fatura apresentar incorreções será devolvida 

à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 

trata este item começará a fluir a partir da data de apresentação 

da nota fiscal/fatura, sem imperfeições 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

3.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta 

licitação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada ou da que vier a substitui-la nos próximos 

exercícios: 

 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade 
Elemento 

de Despesa 

Fonte de 

Recursos 
V. GLOBAL 

02.12.02 
2110 

2015 
3390.39.00 

1-500 

1.710-

0000 

R$ 200.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO: 

 

4.1. O contrato terá a duração de 03 (três) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

limites do art. 105, da Lei n° 14.133/2021 e em conformidade com o 

disposto no art. 91, §4 da referida lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

 

5.1. A banda compromete-se a realizar show no dia 09 de agosto de 
2024, pelo período de 01h30min, em praça pública, conforme 

previamente estipulado; 

 



 
 

 

5.1.1. Caso seja impossibilitada a apresentação devido ausência 

do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e força maior, alheios à 

sua vontade, tais como, enfermidades, acidente, impossibilidade de 

acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições 

atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, 

falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou 

equipamentos, devidamente comprovadas, será admitida uma 

tolerância de até 60 (sessenta minutos). Finalizando o período de 

tolerância supra estipulado, a contratante poderá optar pelo 

cancelamento do show ou a designada nova data para a realização da 

referida apresentação artística. Ressalta-se que tal remarcação 

deverá ocorrer em acordo com a programação e festividades 

municipais.  

 

5.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

5.3. Caberá à contratada definir o repertório a ser apresentado, 
não podendo a contratante se opor ou interferir na decisão da 

contratada sobre a meteria; 

 

5.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

 

5.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 
dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

 

5.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal 
dos empregados que auxiliarão na execução do serviço, os quais 

devem estar devidamente identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 

for o caso; 

 

5.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica; 

 

5.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das 

Normas Internas, quando for o caso; 

 

5.9. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

 



 
 

 

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

5.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

5.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 

previamente autorizadas pela Administração; 

 

5.13. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de 

empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 c/c os arts. 7º, III e 

14, IV da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do 

Contrato e do Termo de Referência; 

 

6.2. Disponibilizar camarim; 

 

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta;  

 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção; 

 

6.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, 

na forma do contrato; 

 

6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a 

legislação. 



 
 

 

6.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, 

tais como: 

 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas Contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

 

6.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 

6.10. Cientificar o órgão de representação judicial do município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada;  

 

6.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 

equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 

cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES: 

 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 



 
 

 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos 

limites previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no 

pagamento subsequente, sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% 

(um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será 

liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser 

aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, 

e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, 

ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a 

retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

 

8.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as 

partes, nas hipóteses disciplinadas no art. art. 124, da Lei nº 

14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

 

8.1.1.  As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato;  

8.1.2.  É vedada a modificação contratual que desnature o objeto 

da contratação ou afete as condições essenciais previstas no Termo 

de Referência. 

 

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, 

nas hipóteses em que for imprescindível a alteração deste Contrato 

para viabilizar sua plena execução, conforme demonstrado em 

processo administrativo, não caberá a recusa das partes à 

respectiva formalização, salvo em caso de justo motivo, 

devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

 

8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a 

alteração contratual indicada no item anterior deverá responder 



 
 

 

pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

 

8.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante 

instrumento aditivo, ressalvadas as hipóteses legais que admitem a 

alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio 

epistolar. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO: 

 

9.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por 

parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando 

fracassados outros meios. 

 

9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovadas as hipóteses 

previstas art. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão 

formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

9.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera 

administrativa, a Contratante deverá liquidar todos as dívidas com 

a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via 

judicial. 

 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a 

gravidade da infração cometida e os danos que dela provierem para 

a Administração Pública. 

 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de:  

 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

 

10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão 

ou transferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO Nº 041/2024: 

 

11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, 

vinculada aos termos do Processo Administrativo nº 041/2024 e seus 

respectivos documentos, principalmente ao Termo de Referência. 



 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

respectiva contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 

sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

aplicasse-a jurisprudência do Tribunal de Contas mais benéfica 

para a Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

14.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de 

seus aditamentos na imprensa oficial, que é de condição 

indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 

qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

http://www.central.ba.gov.br/diario, em cumprimento do inciso II 

do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. Os agentes públicos para as funções de gestor e fiscal de 

contrato serão designados pela autoridade competente de cada órgão 

contratante, preferencialmente, dentre os servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da administração 

pública e que atendam aos requisitos elencados no artigo 7º da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

15.2. Os servidores nomeados terão que realizar o acompanhamento e 

fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela 

observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 

ou falha, cumprindo assim o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO: 

 



 
 

 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Central, Estado da 

Bahia, como o único foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões relativas ao presente CONTRATO, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

 

16.2. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito 

na presença de duas testemunhas. 

 

 

Central/Bahia, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

JOSÉ WILKER ALENCAR MACIEL 

PREFEITO  

 

 

 

__________________________________________ 

A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA   
CONTRATADO 

 

 

Testemunhas 

 

 

___________________________ 

CPF: 

 

 

 

___________________________ 

CPF 



















Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

298

23/10/2024 15:06:29 23/10/2024 XKLJSQI8F

12.830.291/0001-24 19908990 SERRINHA - BA

AV  DEP MANOEL NOVAIS ,1056 B - CENTRO CEP: 48700-000

(75)99715-1154 financeiro.bandatoquedez@hotmail.com

PASSAPORT DA FOLIA SERVICOS E EVENTOS LTDA

JUAZEIRO - BA

12.07 / 9001999 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

Apresentação musical da Banda Toque dez dia 19 de Outubro de 2024 no evento Festival Vamos Arrochar na cidade de Petrolina - Pe .

CONTA BANCARIA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 4329 CONTA: 00000112-5 EM FAVOR DA EMPRESA A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA - EMPRESA LUCRO PRESUMIDO, BENEFICIADA
PELA LEI FEDERAL Nº 14.148/2021 (PERSE) QUE CONSISTE A REDUÇÃO PARA ZERO AS ALIQUOTAS DOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES
FEDERAIS: PIS, COFINS, IRPJ (IRRF), CSLL.
EMAIL: financeiro.bandatoquedez@hotmail.com
PIX CNPJ : 128302910001

400.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400.000,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA

0,00

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

08.542.228/0001-15

PC PEDRO PEREIRA PRIMO ,sn - CENTRO CEP: 48904-900

Local da Prestação PETROLINA - PE

 Nome Fantasia A FABRICA DE SENTIMENTOS

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

20.000,00

( ) Sim (X) Não

0,00

5,00

400.000,00

400.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://SERRINHA.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

308

28/11/2024 10:11:59 28/11/2024 LRYV8FEYZ

12.830.291/0001-24 19908990 SERRINHA - BA

AV  DEP MANOEL NOVAIS ,1056 B - CENTRO CEP: 48700-000

(75)99715-1154 financeiro.bandatoquedez@hotmail.com

CROW PRODUCOES LTDA

SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

LQCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

12.07 / 9001999 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

Apresentação musical da Banda Toque dez dia 07 de dezembro de 2024 na cidade de Elísio medrado - Ba na Jegada.

CONTA BANCARIA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 4329 CONTA: 00000112-5 EM FAVOR DA EMPRESA A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA - EMPRESA LUCRO PRESUMIDO, BENEFICIADA
PELA LEI FEDERAL Nº 14.148/2021 (PERSE) QUE CONSISTE A REDUÇÃO PARA ZERO AS ALIQUOTAS DOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES
FEDERAIS: PIS, COFINS, IRPJ (IRRF), CSLL.
EMAIL: financeiro.bandatoquedez@hotmail.com
PIX CNPJ : 128302910001

400.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400.000,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA

0,00

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

24.818.417/0001-24

PC ANTONIO SOUZA ANDRADE ,60 - CENTRO CEP: 44580-000

Local da Prestação ELISIO MEDRADO - BA

 Nome Fantasia A FABRICA DE SENTIMENTOS

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

20.000,00

( ) Sim (X) Não

0,00

5,00

400.000,00

400.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://SERRINHA.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

309

09/12/2024 10:53:21 9/12/2024 FURFADHIY

12.830.291/0001-24 19908990 SERRINHA - BA

AV  DEP MANOEL NOVAIS ,1056 B - CENTRO CEP: 48700-000

(75)99715-1154 financeiro.bandatoquedez@hotmail.com

HANGAR PRODUCOES, LOCACOES E EVENTOS LTDA

VALENTE - BA

THIAGOMIRANDA.ADV@HOTMAIL.COM

12.07 / 9001999 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

Apresentação musical da Banda Toque dez dia 21 de dezembro de 2024 na cidade de Conceição do Coité - Ba no Hangar no Estádio Municipal.

CONTA BANCARIA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 4329 CONTA: 00000112-5 EM FAVOR DA EMPRESA A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA - EMPRESA LUCRO PRESUMIDO, BENEFICIADA
PELA LEI FEDERAL Nº 14.148/2021 (PERSE) QUE CONSISTE A REDUÇÃO PARA ZERO AS ALIQUOTAS DOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES
FEDERAIS: PIS, COFINS, IRPJ (IRRF), CSLL.
EMAIL: financeiro.bandatoquedez@hotmail.com
PIX CNPJ : 128302910001

400.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400.000,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA

0,00

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

37.968.570/0001-80

R DA CONCEICAO ,175 - CENTRO CEP: 48890-000

Local da Prestação CONCEICAO DO COITE - BA

 Nome Fantasia A FABRICA DE SENTIMENTOS

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

20.000,00

( ) Sim (X) Não

0,00

5,00

400.000,00

400.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://SERRINHA.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

316

30/12/2024 17:55:22 30/12/2024 2WOL36PDA

12.830.291/0001-24 19908990 SERRINHA - BA

AV  DEP MANOEL NOVAIS ,1056 B - CENTRO CEP: 48700-000

(75)99715-1154 financeiro.bandatoquedez@hotmail.com

PIRA PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO

IPIRA - BA

12.07 / 9001999 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

Contratação de artista "TOQUE DEZ", por intermédio do Município de Ipirá
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
show artístico da banda "Toque Dez" em praça pública em comemoração ao Réveillon 2024/2025 no município de Ipirá - Bahia em 31/12/2024. Obedecendo ás disposições
estabelecidas, Contrato nº 101/2024 - IN, Processo Administrativo nº 62/2024 - IN e Inexigibilidade nº 63/2024 INEX, que independente de transcrição integra este instrumento.

Referente ao valor de R$ 350.000,00.

CONTA BANCÁRIA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agencia: 4329 Conta: 00000112-5 em favor da empresa A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, EMPRESA LUCRO PRESUMIDO, BENEFICIADA PELA LEI FEDERAL Nº
14.148/2021 (PERSE).

350.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

332.500,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA

17.500,00

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

14.042.659/0001-15

 EST CENTRO ADM DE IPIRA ,SN - CENTRO ADM DE IPIRA CEP: 44600-000

Local da Prestação IPIRA - BA

 Nome Fantasia A FABRICA DE SENTIMENTOS

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

17.500,00

(X) Sim () Não

0,00

5,00

350.000,00

350.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://SERRINHA.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.



 

 

 

 

 

 

 

 

 


